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PORTARIA N" 338/2020 

REVOGA PORTARIA QUE ESPECIFICA, QUE 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE CARGA 
SUPLEMENTAR AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VALÊRIO  ANTONIO  GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de  
Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a Lei 
Complementar Municipal n° 300/2012. 

RESOLVE: 

Art.  1°. Revoga em todos os seus termos a Portaria 104/2020, que autorizou a 
realização e o pagamento de carga suplementar ao(a) servidor(a) Sr(a) Francoisa Bastos 
Pinheiro, ocupante do cargo de Monitor de Creche.  

Art.  3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 21 de maio de 2020.  

Art.  4°. Revogam-se as disposições em contrario. 
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